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LEI NM03/2023/GB

INSTITUI O DIA MUNICIPAL
ORAM PELOS FILHOS
providências.

MÃES QUE
E DÁ OUTRAS

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Pedro

aprova o seguinte Projeto de Lei e o

contendas por Lei, sanciona o seguinte Projeto de Lei;

Prefeito Municipal, usando das atribuiçõe

dos Crentes,

que lhe sãos

L ^^^stitui no âmbito do município de São Pedro dos Crentes ‘--O niA
municipal MAES que oram pelos FILHOS’’ a ser comemorado em 06 de março,

Art. 2" - A instituição do dia 06 de março o dia das mães que
caiacteiiza feriado municipal em nosso município.

Art. 3

oram pelos íllhos não

,  . , ; '■‘■‘arÇO dia das mães que oram pelos fi lhos será um dia
maes independentemente do credo, religião

^  ■ ‘^^^berá ao Executivo Municipal inserir no calendário de eventos do
ciia Uò de març

Art. 4
m

o "o dia das mães que oram pelos filhos”

Art. 5“ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

em que as
possam interceder em oração e louvor pelos fi lhos.

unicípio o

.

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CRENTES - MA, 30 DE MARÇO DE 2023

SÃO PEDRO DOS
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